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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Objeto: Revitalização da “Praça Josué José Paglione” 

Local: Rua Antilhas, bairro Ibiporanga, município de Tanabi – SP 

Prefeitura do município de Tanabi – SP – CNPJ: 45.157.104/0001-42 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar 

as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das 

obras e serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor analise. 

              Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se 

necessário, deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e 

no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Secretaria 

de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Tanabi, devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da 

apresentação das propostas. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme 

os termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive 

todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a 

terceiros. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento 

das exigências dentro do prazo determinado. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1. Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira. 

Será medido por área de placa executada (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 

pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação 

do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana 

(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 

realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

2. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 
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2.1. Desmonte (levantamento) mecanizado de pavimento em paralelepípedo ou lajota de 

concreto, inclusive acomodação do material 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive o 
lastro de areia; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

2.2. Retirada manual de guia pré‐moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte até 1 quilômetro 

e descarregamento 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a execução dos 
serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte 
com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a 
acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

2.3. Demolição manual de concreto simples 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção 
e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

2.4. Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em poste ou braço. 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de aparelho de 
iluminação ou projetor, fixo em poste ou braço; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 

2.5. Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes ‐ diâmetro (DAP)>15cm<30cm. 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 15 
cm até 30 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental 
apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de 
um quilômetro. 
 

3. PISOS 

 

3.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e 
carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias 
inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não 
remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 

3.2. Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com 
compactador de solos tipo placa vibratória. af_09/2021 
Este item remunera mão de obra, equipamentos e ferramentas necessárias para compactação do solo, 
nivelamento, além de todo serviço para que o local fique pronto para receber o novo piso. 
 

3.3. Base de bica corrida 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, 
perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 
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compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 

3.4. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10 cm, 
espessura 8 cm. af_10/2022 
Área do estacionamento 
- Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades não contempladas nesta 
composição), inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 
pelas seguintes atividades sequencialmente: - Lançamento e espalhamento da areia ou pó de pedra na área 
do pavimento; - Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da 
camada conforme especificação de projeto; - Nivelamento do material da camada de assentamento com régua 
metálica; - Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 
composta pelas seguintes atividades: - Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente 
de serviço; - Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; - Ajustes e 
arremates do canto com a colocação de blocos cortados feitos por serra de disco diamantada; - Rejuntamento 
feito com material granular, que é espalhado sobre a área do pavimento e varrido para que o material penetre 
nas juntas dos blocos. O excesso do material é retirado após a compactação; - Compactação que proporciona 
o acomodamento das peças na camada de assentamento. 
 
3.5. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, 
espessura 8 cm. af_10/2022 
Circulação de veículos:  

- Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades não contempladas nesta 

composição), inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 

pelas seguintes atividades sequencialmente: - Lançamento e espalhamento da areia ou pó de pedra na área 

do pavimento; - Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da 

camada conforme especificação de projeto; - Nivelamento do material da camada de assentamento com régua 

metálica; - Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 

composta pelas seguintes atividades: - Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente 

de serviço; - Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; - Ajustes e 

arremates do canto com a colocação de blocos cortados feitos por serra de disco diamantada; - Rejuntamento 

feito com material granular, que é espalhado sobre a área do pavimento e varrido para que o material penetre 

nas juntas dos blocos. O excesso do material é retirado após a compactação; - Compactação que proporciona 

o acomodamento das peças na camada de assentamento. 

 

3.6. Lastro de pedra britada. 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.7. Concreto usinado, fck = 25 Mpa. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 
MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 

3.8. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento. 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
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3.9. Cimentado áspero com caneluras. 

Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do cimentado áspero com caneluras, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 

3.10. Guia pré‐moldada reta tipo PMSP 100 ‐ fck 25 Mpa. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 
fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 
de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução 
de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base 
para as guias, quando necessário. 
 

3.11. Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 
25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento 
da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e 
instalação de formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, 
conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 

4. ILUMINAÇÃO 

 

4.1. Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias 

O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a fixação de quatro 
luminárias externas; referência TC714 / R fabricação Trópico ou equivalente; inclusive materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação da cruzeta. 
 

4.2. Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14083 lm, eficiência mínima 135 lm/W ‐ 

potência de 104 W 

O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led IRC>=70, 
temperatura de cor entre 4.000 e 5.000K, fluxo luminoso de 14.083 lm, facho luminoso aberto, vida útil 
>=60.000h, potência 104W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 275V, 
eficiência mínima 135lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=67. Não remunera o poste; 
referência Comercial CLP-A100U da Conexled ou equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, 
acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 
 

4.3. Poste telecônico em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com espera para uma luminária, altura 

de 3,00 m 

O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil de 3,00 m, 
em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 
para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa 
do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação; não remunera suporte pendente. 
 

4.4. Luminária LED cônica para poste, fluxo luminoso de 12000 a 15475 lm, eficiência mínima de 118 

lm/W ‐ potência de 80 W/120 W 

O item remunera o fornecimento de luminária led cônica em poste fixo, composta por led, temperatura de cor 
entre 4.000 K e 5.000 K, fluxo luminoso de 12000 lm até 15475 lm, vida útil >=40.000 h, potência entre 80 W a 
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120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência 
mínima 118 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; remunera 
também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 
 

 

Figura 1 - Modelo ilustrativo da luminária LED cônica 

4.5. Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 
padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 
selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 
Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento 
do suporte. 
 
4.6. Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 
1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
4.7. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 
1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 

4.8. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 
ou segunda categoria, em campo aberto. 
 

4.9. Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 
apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
 

4.10. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios 

O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta densidade 
(PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos 
subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 
necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação 
e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 
Não remunera os serviços de escavação. 
 

4.11. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm ‐ h=250 mm 

O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 
mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
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4.12. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 

O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de 
cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 
da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da haste. 
 

4.13. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico 
auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de 
fixação. 
 

4.14. Esmalte a base de água em superfície metálica, inclusive preparo 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área 
da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa 
da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de 
tubulação correspondente, acrescida. 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 
ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 
 

5. CONSTRUÇÃO NOVO QUIOSQUE 

 

5.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 
ou segunda categoria, em vala para viga baldrame. 
 

5.2. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 
MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
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5.3. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

5.4. Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 

5.5. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm ‐ completa. 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 
lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 
 

5.6. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira. 

O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, adequada para 
estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, 
montagem e instalação completa das peças. 
 

5.7. Estrutura de madeira tesourada para telha de barro – vãos até 7,00m. 

Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 
como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 
madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 
com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 
arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 
defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 
galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para 
a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura 
em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama 
com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 
Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
 

5.8. Telha de barro tipo romana. 

O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
colocação, fixação e emboçamento das telhas. 
 

5.9. Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha 

O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para o assentamento e emboçamento das peças. 
 

5.10. Verniz em superfície de madeira. 

Será medido por área (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
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O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 
intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 
referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou 
Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; 
diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, 
em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações 
do fabricante. 
 

5.11. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), 
ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução e nivelamento com 
acabadora de superfície do piso 
 

5.12. Composição paramétrica de ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples, em edifício 

residencial com eletroduto embutido em rasgos n as paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e 

chumbamento (sem luminária e lâmpada).  

- Inicia-se o processo com a verificação de todo o projeto elétrico; - Corta-se o comprimento necessário de 

trecho de eletroduto da bobina e posiciona-se o eletroduto no local definido; - Após a marcação da caixa 

octogonal 3" x 3", com nível para deixá-la alinhada, faz-se a fixação da caixa na forma e a conexão com os 

eletrodutos, antes da concretagem; - Executa-se marcação para rasgos e quebras e o posterior corte da 

alvenaria, de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira; - Após a marcação da caixa 

retangular 4" x 2", com nível para deixá-la alinhada, e a furação do local, abre-se o orifício na caixa para 

passagem do eletroduto e o conecta à caixa no local definido; - Lança-se a argamassa por sobre o rasgo/quebra 

até sua total cobertura e desempenam-se as superfícies que sofreram chumbamentos; - Após o eletroduto já 

estar instalado no local definido, faz-se a junção das pontas dos cabos elétricos com fita isolante, utilizando 

fita guia em trechos longos. Em seguida, inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até 

chegar à outra extremidade; - Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de fornecimento 

de energia, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo). Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte, parafusa-se 

o suporte na caixa elétrica e coloca-se o espelho no suporte. 

 

5.13. Luminária blindada oval de sobrepor ou arandela, para lâmpada fluorescente compacta 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada oval, para instalação de 
sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou atmosfera com umidade, 
constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em esmalte sintético; 
ligação por meio de entradas rosqueadas; refrator prismático em vidro alcalino (vidro boro-silicato), fixado por 
meio de grade, com junta vedadora; soquetes para lâmpada compacta com reator incorporado, conforme o 
fabricante; referência comercial IPT-26 da Wetzel ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada. 
 

5.14. Lâmpada fluorescente compacta eletrônica "3U", base E27 de 25 W 110 ou 220 V 

O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator integrado de 25 
W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo U com base E27; referência comercial G35097 ou G38026 
fabricação Ozli do Brasil ou equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para 
a instalação da lâmpada. 
 

6. PINTURA DAS LIXEIRAS E BANCOS 

 

6.1. Retirada de folha de esquadria metálica. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de esquadria metálica, a 
seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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6.2. Porta/portão de abrir em chapa sob medida. 

O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas, 
constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro 
para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de 
chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, 
maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento 
de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do 
batente. Não remunera arremates de acabamento. 
 

6.3. Esmalte a base de água em superfície metálica, inclusive preparo 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área 
da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa 
da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de 
tubulação correspondente, acrescida. 
O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 
ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 
 

6.4. Limpeza de superfície com hidrojateamento 

Banco de concreto: O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza em superfície, por meio de jato d´água de alta pressão. 
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6.5. Cimentado desempenado e alisado com corante (queimado) 

Banco de concreto: O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pigmento para argamassa tipo xadrez 
e a mão-de-obra necessária para a execução do cimentado desempenado e alisado com corante. O 
acabamento do banco deverá ficar em perfeito acabamento, as quinas deverão ser lixadas para evitar de serem 
quebradas.  
 

7. PINTURA 

 

7.1. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

Reservatório, guias e pintura da guia externa (rua) 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica 
acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios 
ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; 
referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, 
em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas 
NBR 11702 e NBR 15079. 
 

7.2. Revestimento texturizado acrílico com microagregados minerais (cristalino) 

O item remunera o fornecimento de texturizado acrílico com microagregados, recomendado para uso interno 
ou externo, em várias cores; fundo selante; materiais acessórios; e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: aplicação de fundo selante, conforme recomendações do fabricante; aplicação do texturizado 
acrílico, com micro-agregados minerais, com densidade mínima de 1,79 g/cm³ e rendimento médio de 1,1 a 
1,5 kg/m², conforme recomendações do fabricante; referência comercial Permalit Textura Domus da Ibratin 
ou equivalente. 

 

Tanabi, 30 de Novembro de 2023 

 

 

 

 

____________________ 

Alexandre Silveira Bertolini 

Prefeito do município de Tanabi 
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